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 PENITENCIÁRIA FEMININA DE TUPI PAULISTA

 Despacho do Diretor, de 2-4-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 30-03-2019, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 
082/2019 e PAP 05/2019). (5)

 Fazenda e 
Planejamento
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SFP 34, de 03-04-2019

Institui o Comitê Gestor da Arrecadação de 
Receitas Tributárias do Estado de São Paulo

O Secretário da Fazenda e Planejamento, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, RESOLVE:

Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito da Secretaria da Fazen-
da e Planejamento do Estado de São Paulo, o Comitê Gestor da 
Arrecadação de Receitas Tributárias do Estado de São Paulo - 
COGART, com as seguintes atribuições:

I - acompanhar e avaliar o comportamento da receita 
tributária;

II - validar a previsão de arrecadação da receita tributária;
III - avaliar a matriz de risco da receita tributária e seus 

componentes (operacional, jurídico, estratégico, econômico).
Artigo 2º - São membros do COGART:
I - Secretário da Fazenda e Planejamento;
II - Secretário Executivo da Fazenda e Planejamento;
III - Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Finanças;
IV - Coordenador da Administração Tributária - CAT;
V - Chefe da Área de Políticas Tributária e Econômica - APTE.
Parágrafo único - O COGART será presidido pelo Secretário 

da Fazenda e Planejamento, e seus membros poderão designar 
subordinados para representá-los ou assessorá-los nas reuniões.

Artigo 3º - A coordenação do COGART será exercida pelo 
Chefe da APTE, que fica encarregado de propor calendário e 
pauta de reuniões, coordenar a apresentação de informações e 
estudos técnicos de interesse do Comitê, bem como encaminhar 
suas deliberações.

Paragrafo único. O Secretário Executivo da Fazenda e Pla-
nejamento, por sugestão do Coordenador do COGART, poderá 
convidar servidores de outros órgãos do Governo do Estado 
para participar, esporádica ou permanentemente, das reuniões 
do Comitê.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação.

 Resolução SFP-35, de 3-4-2019

Dispõe sobre o índice de variação nominal da 
arrecadação e o valor unitário da quota, para fins 
do estabelecido no artigo 16 da Lei Complementar 
1.059, de 18-09-2008

O Secretário da Fazenda e Planejamento, à vista do disposto 
no artigo 5º da Resolução SF 08, de 19-01-2018, faz publicar o 
índice de variação nominal da arrecadação e o valor unitário da 
quota, para fins do estabelecido no artigo 16 da Lei Comple-
mentar 1.059, de 18-09-2008, alterado pela Lei Complementar 
1296, de 02-01-2017:

21/03 37320 Mais Sao Paulo Transportes e Co 11.160,00 
329/18-Pt

21/03 37321 Comercial de Cereais Demarque L 910,00 
331/18-Pt

21/03 37322 Colina Transporte e Comércio de 17.738,00 
330/18-Pt A

21/03 37323 Cia Ultragaz S/A 3.280,00 320/18-Pt
22/03 37734 Pref. Municipal de Tupi Paulist 85,72 417/15-Pt
22/03 37736 Pref. Municipal de Tupi Paulist 34,36 417/15-Pt
22/03 37988 Erli Ferreira Goes - Me 1.608,00 329/18-Pt
22/03 37989 Gn Alimentos Ltda 13.560,00 329/18-Pt
22/03 37990 Jeferson Luiz dos Santos Goncal 8.976,00 

329/18-Pt
22/03 38236 Cleia Aparecida Barbosa dos San 200,00 

063/19-Pt
25/03 38323 Marcelo Ferreira Barbosa 37,14 032/19-P
25/03 38324 Joao Emerdson S. Freire 37,14 032/19-P
25/03 38325 Edson Soares da Silva 467,97 032/19-P
25/03 38326 Edi Carlos Pionorio 467,97 032/19-P
25/03 38327 Paulo Sergio Boldo 467,97 032/19-P
25/03 38328 Osvaldo Sanches Clemente 467,97 032/19-P
25/03 38329 Jorge Luiz N. Jesus 37,14 032/19-P 032/19-P
25/03 38330 Antonio Jose de Oliveira 37,14 032/19-P
25/03 38331 Waltencyr Barbosa Tartary 47,75 032/19-P
25/03 38332 Joao Paulo Verga 111,42 032/19-P
25/03 38333 Jose Carlos Fernandes 973,08 032/19-P
25/03 38334 Ricardo Rodrigues da Mata 37,14 032/19-P
25/03 38874 Sidinei Aparecido do Nascimento 762,00 

326/18-Pt
25/03 38875 Claudinei Vieira dos Santos 762,00 326/18-Pt
25/03 38876 Roque Custodio Junior-Me 130,66 331/18-Pt
25/03 38877 Comércio de Ovos Jf de Adamanti 1.980,00 

331/18-Pt
25/03 38878 Erli Ferreira Goes - Me 2.412,00 329/18-Pt
25/03 38879 O Sartori Frios - Me 13.000,00 329/18-Pt
25/03 38880 Jurandi Rodrigues do Nascimento 4.200,00 

330/18-Pt
25/03 38881 Telefonica Brasil S A 751,39 032/18-Pt
27/03 39900 Roberto Carlos Grillo Me 487,50 329/18-Pt
27/03 39901 Erli Ferreira Goes - Me 1.608,00 329/18-Pt
27/03 39902 Empresa de Transportes Andorinh 47,87 

010/19-Pt
28/03 40495 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me 476,80 

331/18-Pt
28/03 40496 Mariana Pinheiro Sanches da Sil 1.047,50 

330/18-Pt
28/03 40497 Ivanilde Gordinalli da Silva 734,40 326/18-Pt
28/03 40498 Sidicrei Bortoloto dos Anjos 762,00 326/18-Pt
28/03 40499 Sergio Aparecido Muniz 762,00 326/18-Pt
28/03 40500 Gn Alimentos Ltda 13.560,00 329/18-Pt
28/03 40501 Jpb Comércio de Produtos Alimen 1.687,50 

329/18-Pt
28/03 40502 Barros Comércio de Rações Eirel 2.450,00 

330/18-Pt
28/03 40503 Cia Ultragaz S/A 3.400,00 320/18-Pt
29/03 41275 Mais Sao Paulo Transportes e Co 2.600,00 

329/18-Pt
29/03 41276 Mais Sao Paulo Transportes e Co 3.720,00 

329/18-Pt
29/03 41277 Erli Ferreira Goes - Me 1.608,00 329/18-Pt
29/03 41278 Roque Custodio Junior-Me 151,96 329/18-Pt
29/03 41279 Comercial de Cereais Demarque L 910,00 

331/18-Pt
29/03 41504 Expresso de Prata Ltda 1.302,35 005/19-Pt

 PENITENCIÁRIA DE TUPI PAULISTA

 Comunicado
À vista dos elementos de instrução dos autos, adoto como 

motivação as manifestações do Servidor Responsável pela 
apuração e conforme Decreto 49.642/2005, c.c. a Resolução 
SAP 108/93:

I - Certifico que a empresa DS Comércio de Mercadorias 
Alimenticias Eireli - ME, CNPJ: 11.641.920/0001-05 foi cientifi-
cada e notificada conforme Publicação em D.O. de 22-03-2019 
(depois de ter sido tentada a entrega via correios, Número de 
Rastreamento: OA 058.463.877 BR e sido fracassada depois 
de três tentativas) da decisão que aplicou em desfavor da 
referida empresa a sanção de multa no valor de R$ 452,93, nos 
termos do artigo 7º da Lei 10.520/2002 e artigo 5º, inciso II, da 
Resolução SAP-06, de 10-01-2007, que representa 0,25%, por 
dia, do valor total do ajuste – R$ 8.235,00, referente à Nota de 
Empenho 2019NE00023, pelo atraso injustificado de 22 dias 
na execução do contrato (entrega de 4.500 quilos de feijão 
carioca) – Processo 330/18-PT, que visou aquisição de Gêneros 
Alimentícios.

II – A Empresa em tela não recorreu da Decisão desta Auto-
ridade Competente à Autoridade Superior, portanto a decisão foi 
mantida como acima citada.

Notificação
Decorrido o prazo de 05 dias sem apresentação de recurso 

da Empresa e da manutenção da sanção aplicada de multa, fica 
cientificada a empresa DS Comércio de Mercadorias Alimenticias 
Eireli - ME, CNPJ: 11.641.920/0001-05, de que o valor referente 
à multa no valor total de R$ 452,93, nos termos do artigo 7º 
da lei federal 10.520/02, e artigo 5º, inciso II, da Resolução 
SAP-06, de 10-01-2007, que representa 0,25% por dia do valor 
total do ajuste – R$ 8.235,00, referente a Nota de Empenho 
2019NE00023, pelo atraso injustificado de 22 dias na execução 
do contrato (entrega e 4.500 quilos de feijão carioca) – Processo 
330/18-PT, que visou aquisição de Gêneros Alimentícios será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos à Empresa 
por esta Unidade, conforme Art. 86 § 3º da Lei 8666/93, pois 
ainda encontra-se em vigência o Contrato do qual se trata 
esta sanção.

 Comunicado
Relação de pagamentos efetuados no mês de Março/2019, 

em cumprimento ao artigo 2º da Lei Federal 7.857/92.
Data de pagamento-Ordem bancária- Fornecedor- Valor- 

Processo
01/03 28015 Erli Ferreira Goes - Me 1.152,40 329/18-Pt
01/03 28016 E.n. Biffe Araçatuba Me 714,00 331/18-Pt
06/03 29457 Roque Custodio Junior-Me 116,50 331/18-Pt
06/03 29458 Lucian Helan Ferreira Bortolin 762,00 326/18-Pt
06/03 29459 Marcos Aparecido Muniz 762,00 326/18-Pt
06/03 29460 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me 497,80 

331/18-Pt
06/03 29461 Erli Ferreira Goes - Me 2.412,00 331/18-Pt
06/03 29462 Erli Ferreira Goes - Me 1.608,00 331/18-Pt
06/03 29463 Jpb Comércio de Produtos Alimen 1.687,50 

329/18-Pt
06/03 29464 Searom Construtora Ltda 16.287,77 417/15-Pt
06/03 29465 Searom Construtora Ltda 6.045,98 417/15-Pt
06/03 29466 Link Card Adm de Beneficios Eir 4.014,19 

064/16-Pt
06/03 29467 Link Card Adm de Beneficios Eir 796,92 

064/16-Pt
06/03 29468 Guerino Seiscento Transportes 132,00 011/19-Pt
07/03 30345 Barros Comércio de Rações Eirel 6.400,00 

330/18-Pt
07/03 30346 Mais Sao Paulo Transportes e Co 2.600,00 

329/18-Pt
07/03 30347 Mais Sao Paulo Transportes e Co 24.810,00 

329/18-Pt
07/03 30348 Comercial de Cereais Demarque L 490,00 

331/18-Pt
07/03 30349 Comercial de Cereais Demarque L 420,00 

331/18-Pt
07/03 30350 Cia Ultragaz S/A 3.280,00 320/18-Pt
08/03 30989 Erli Ferreira Goes - Me 1.608,00 329/18-Pt
08/03 30990 E.n. Biffe Araçatuba Me 714,00 331/18-Pt
08/03 30991 Aparecido Pereira da Silva 1.479,60 326/18-Pt
08/03 30992 Marcelo Henrique Bezerra 216976 1.596,94 

067/16-Pt
08/03 31169 Ideneli de Fátima Valente 250,00 045/19-Pt
11/03 31797 Funap - Ugfrp 32.535,00 298/18-Pt
11/03 31798 Comércio de Ovos Jf de Adamanti 1.980,00 

331/18-Pt
11/03 31799 Roque Custodio Junior-Me 109,10 331/18-Pt
11/03 31800 Fabricio Lima Goncalves 762,00 326/18-Pt
11/03 31801 Vitor Loli Comércio de Produtos 4.037,50 

330/18-Pt
11/03 31802 Erli Ferreira Goes - Me 2.412,00 329/18-Pt
11/03 31803 Amigão Comércio Atacad. De Alim 2.611,50 

330/18-Pt
11/03 00837 Cleia Aparecida Barbosa dos San 600,00 

043/19-Pt
12/03 32392 Elektro Redes S.a. 36.782,32 043/11-Pt
13/03 32880 Erli Ferreira Goes - Me 1.608,00 329/18-Pt
13/03 32881 Roberto Carlos Grillo Me 510,00 330/18-Pt
13/03 32882 Roberto Carlos Grillo Me 97,50 330/18-Pt A
13/03 32883 Roberto Carlos Grillo Me 487,50 329/18-Pt
14/03 33493 Ds Comércio de Mercadorias Alim 8.235,00 

330/18-Pt
14/03 33494 Ds Comércio de Mercadorias Alim 8.235,00 

330/18-Pt
14/03 33495 Orivaldo Pereira da Silva 745,20 326/18-Pt
14/03 33496 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me 497,80 

331/18-Pt
14/03 33497 Comercial de Cereais Demarque L 910,00 

331/18-Pt
14/03 33498 Cia Ultragaz S/A 3.120,00 320/18-Pt
15/03 34316 Erli Ferreira Goes - Me 1.608,00 329/18-Pt
15/03 34317 Roque Custodio Junior-Me 131,30 331/18-Pt
18/03 35279 E.n. Biffe Araçatuba Me 714,00 331/18-Pt
18/03 35280 Erli Ferreira Goes - Me 2.412,00 329/18-Pt
18/03 35281 Jeferson Luiz dos Santos Goncal 5.000,00 

329/18-Pt
18/03 35282 Link Card Adm de Beneficios Eir 804,84 

064/16-Pt
18/03 35283 Link Card Adm de Beneficios Eir 3.168,18 

064/16-Pt
19/03 35911 Instituto Nacional de Seguridad 188,97 

417/15-Pt
19/03 35912 Instituto Nacional de Seguridad 471,47 

417/15-Pt
19/03 00969 Marcia Regina Mendonça Vitarell 600,00 

084/19-Pt
20/03 36718 Erli Ferreira Goes - Me 1.608,00 329/18-Pt
20/03 36719 Mais Sao Paulo Transportes e Co 2.600,00 

329/18-Pt
20/03 36720 Mais Sao Paulo Transportes e Co 24.810,00 

329/18-Pt
20/03 36721 Gabriela P. Dos Santos - Me 3.402,00 330/18-Pt
20/03 36722 Fabiana da Silva Marquesi - Me 5.972,00 

330/18-Pt
20/03 36723 Link Card Adm de Beneficios Eir 335,78 

064/16-Pt
20/03 36724 Viacao Adamantina de Transporte 12,85 

007/19-Pt
20/03 36725 Expresso Adamantina Ltda. 162,35 006/19-Pt
20/03 36726 Jandaia Transportes e Turismo L 17,75 009/19-Pt
21/03 37319 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me 497,80 

331/18-Pt

18Mar2019 35150 1.879,04 Gabriela P. Dos Santos - Me
18Mar2019 35151 9.882,00 Colina Transporte e Comércio 

de Cereais E
18Mar2019 35152 7.390,00 Jpb Comércio de Produtos 

Alimenticios Ltd
18Mar2019 35153 5.278,80 Thiago Marques 36291014882
18Mar2019 35154 2.589,60 Marcos Giuliano Petelinkar 

27137323871
18Mar2019 35155 3.000,00 Coop.agraria de Cafecultores 

de Tupi Paul
18Mar2019 35156 715,00 José Mario Fracasso
18Mar2019 35157 8,64 José Januario
18Mar2019 35158 3.207,28 Cia Ultragaz S/A
20Mar2019 36615 16,71 Seguradora Lider dos Cons.do 

Seguro Dpvat
20Mar2019 36616 660,00 Orivaldo Pereira da Silva
20Mar2019 36617 2.000,00 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E 

Com. Agr.ass
20Mar2019 36618 183,90 Empresa Brasileira de Correios 

e Telegraf
21Mar2019 37246 867,40 Marcio José Martins & Cia Ltda 

Me
21Mar2019 37247 245,00 Cooperativa dos Prod Agrop de 

Dracena Coo
21Mar2019 37248 4.195,00 Jurandi Rodrigues do Nasci-

mento-Me
22Mar2019 37910 16,71 Seguradora Lider dos Cons.do 

Seguro Dpvat
22Mar2019 37911 1.554,00 Amigão Comércio Atacad. De 

Alimentos Ltda
22Mar2019 37912 1.407,00 Roberto Carlos Grillo Me
22Mar2019 37913 6.400,00 Barros Comércio de Rações 

Eireli
22Mar2019 37914 1.272,00 Comércio de Ovos Jf de Ada-

mantina Ltda
22Mar2019 37915 124,80 Roque Custodio Junior-Me
22Mar2019 37916 2.000,00 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E 

Com. Agr.ass
22Mar2019 38184 955,12 Telefonica Brasil S A
25Mar2019 38778 234,00 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa 

Me
25Mar2019 38779 1.684,80 Comercial de Cereais Demar-

que Ltda
25Mar2019 38780 3.000,00 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E 

Com. Agr.ass
25Mar2019 38781 603,00 Claudinei Vieira dos Santos
25Mar2019 38782 545,60 Orlando da Silva Cerqueira
25Mar2019 38783 3.534,40 Cia Ultragaz S/A
27Mar2019 39422 28.402,27 Energisa Sul-Suldeste Distrib. 

De Energia
27Mar2019 39774 2.000,00 Coop.agraria de Cafecultores 

de Tupi Paul
27Mar2019 39775 660,00 Aparecido Pereira da Silva
27Mar2019 39776 278,40 José Mario Fracasso
27Mar2019 39777 606,00 Orlando da Silva Cerqueira
28Mar2019 40387 5.460,00 Nutricionale Comércio de 

Alimentos Ltda
28Mar2019 40388 22.760,00 G.d Martinhao - Epp
28Mar2019 40389 6.440,00 Jeferson Luiz dos Santos 

Goncalves - Me
28Mar2019 40390 712,80 Comercial de Cereais Demarque 

Ltda
28Mar2019 40391 245,00 Cooperativa dos Prod Agrop de 

Dracena Coo
29Mar2019 41188 1.272,00 Comércio de Ovos Jf de Ada-

mantina Ltda
29Mar2019 41189 2.000,00 Coop.agraria de Cafecultores 

de Tupi Paul
29Mar2019 41190 603,00 Fabricio Lima Goncalves
29Mar2019 41191 1.135,97 Expresso de Prata Ltda
14Mar2019 00898 800,00 Elaine Cristina Fernandes

 PENITENCIÁRIA ASP LINDOLFO TERÇARIOL FILHO 
DE MIRANDÓPOLIS

 Despacho do Diretor, de 2-4-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 22-03-2019, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 
164/2019) (Despacho 033/2019).

 PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS DE 
PACAEMBU

 Portaria PPAC-145, de 3-4-2019

Designa os Membros para Comporem a Comissão 
de Avaliação e Credenciamento para conduzir a 
Chamada Pública 1/19PPAC

O Diretor Técnico III da Penitenciária “Ozias Lúcio dos 
Santos” de Pacaembu, da Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Oeste do Estado, conforme artigo 3º do Decreto 
47.297/02 e artigo 13 da Resolução CC-27 de 25-05-2006 
resolve:

Artigo 1º - Designar a funcionária, Presidente, Nedécia 
Hernandes Santos, RG. 40.541.340-3, Diretora do Núcleo de 
Finanças e Suprimentos, com fundamento no inciso IV, do artigo 
3º, do Decreto 47.297/02, c.c. o inciso IV, do artigo 13º da Reso-
lução CC-27/06, para sem prejuízo de suas atividades, cargos 
ou funções, conduzir a Chamada Pública 001/19PPAC, Processo 
210/19PPAC, para aquisição de gêneros alimentícios Hortifru-
tigranjeiros- PPAIS, para os meses de maio a agosto de 2019.

Artigo 2º - Designar como suplente da Presidente a fun-
cionária Bruna Daniele Severino Squizatto, RG. 42.996.077-3, 
Oficial Administrativo.

Artigo 3º - Designar também, para compor sua equipe de 
apoio a funcionária: Irma Aparecida Mantovani, RG: 18.360.399-
0, Diretora do Centro Administrativo.

Artigo 4º - Subscritor do Edital: Gerson Jeronimo, RG: 
16.475.112-9 Diretor Técnico III.

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO

 Despachos do Diretor, de 3-4-2019
Determinando:
a realização de Apuração Preliminar, para a devida apura-

ção dos fatos ocorridos no dia 02-04-2019, nos termos do artigo 
1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 
da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 
942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 178/2019 e PAP 
033/2019).

a realização de Apuração Preliminar, para a devida apura-
ção dos fatos ocorridos no dia 02-04-2019, nos termos do artigo 
1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 
da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 
942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 179/2019 e PAP 
034/2019).

a realização de Apuração Preliminar, para a devida apura-
ção dos fatos ocorridos no dia 02-04-2019, nos termos do artigo 
1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 
da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 
942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 180/2019 e PAP 
035/2019).

MÊS / ANO DE 
REFERÊNCIA 

ÍNDICE DE VARIAÇÃO 
NOMINAL DA 

ARRECADAÇÃO (BASE 
AGOSTO/ 2008) 

MÊS/ ANO DE 
COMPETÊNCIA 

VALOR DA 
QUOTA (R$) 

VALOR DA 
QUOTA PARA 

FINS DE 
PAGAMENTO* 

(R$) 
NOMINAL (R$) MENSAL ACUMULADO 

março-18 188,84 261,85 abril-18 R$ 3,2404 R$ 1,8658 
abril-18 182,16 261,85 maio-18 R$ 3,2404 R$ 1,8658 
maio-18 174,97 261,85 junho-18 R$ 3,2404 R$ 1,8658 
junho-18 173,59 261,85 julho-18 R$ 3,2404 R$ 1,8658 
julho-18 182,94 261,85 agosto-18 R$ 3,2404 R$ 1,8658 

agosto-18 183,41 261,85 setembro-18 R$ 3,2404 R$ 1,8658 
setembro-18 183,82 261,85 outubro-18 R$ 3,2404 R$ 1,8658 
outubro-18 186,07 261,85 novembro-18 R$ 3,2404 R$ 1,8658 

novembro-18 177,53 261,85 dezembro-18 R$ 3,2404 R$ 1,8658 
dezembro-18 195,55 261,85 janeiro-19 R$ 3,2404 R$ 1,9208 

janeiro-19 276,07 276,07 fevereiro-19 R$ 3,4164 R$ 1,9208 
fevereiro-19 211,61 276,07 março-19 R$ 3,4164 R$ 1,9208 

* Conforme §4° do art. 16 da LC 1.059/08

 Resolução SFP 36, de 03-04-2019

Dispõe sobre a definição do indicador específico 
das Unidades da Coordenadoria da Administração 
Tributária - CAT, para efeito da Participação nos 
Resultados - PR, instituída pela LC 1.059-2008, 
bem como de seus critérios de apuração e ava-
liação

O Secretário da Fazenda e Planejamento, considerando o 
disposto no art. 31 da Lei Complementar 1.059, de 18-09-2008, 
resolve:

CAPÍTULO I
Da Definição do Indicador Específico
Artigo 1° - Fica definido o Indicador Específico das Uni-

dades da Coordenadoria da Administração Tributária - CAT, da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento, para fins de pagamento 
da Participação nos Resultados - PR, instituída nos termos da Lei 
Complementar 1.059, de 18-09-2008, correspondente ao soma-
tório dos pontos obtidos, pela respectiva unidade, de acordo com 
a avaliação de eficiência nas seguintes dimensões:

I - Gestão do Estoque de Expedientes e Processos - GEEP;
II - Atendimento Cadastral - ACAD;
III - Produtividade da Fiscalização Direta de Tributos - PFDT;
IV - Produção no Contencioso Administrativo Tributário - 

PCON;
V - Gestão das Respostas a Consultas Tributárias - RECT;
VI - Gestão do Atendimento pelo canal Fale Conosco - 

GAFC.
§ 1º - Para fins de cálculo do indicador, são consideradas 

Unidades da CAT:
1 - cada uma das Delegacias Regionais Tributárias - DRTs;
2 - o conjunto das demais áreas da CAT, de forma conso-

lidada.
§ 2º - O indicador será apurado trimestralmente e consoli-

dado de forma cumulativa até o final do exercício avaliado, com 
base em dados extraídos dos sistemas da Secretaria da Fazenda 
e Planejamento.

CAPÍTULO II
Das Dimensões de Avaliação
Artigo 2º - A Gestão do Estoque de Expedientes e Proces-

sos - GEEP será aferida com base na média dos percentuais 
mensais, no período avaliado, correspondentes à razão entre a 
quantidade de expedientes e processos em tramitação regular 
não concluídos em posse há menos de 90 dias no último dia de 
cada mês e a quantidade total de expedientes e processos em 
aberto na respectiva Unidade da CAT na mesma data.

§ 1º - A dimensão a que se refere este artigo será avaliada 
de forma independente para cada Unidade da CAT, considerando 
os expedientes e processos em posse de suas unidades adminis-
trativas vinculadas.

§ 2º - Serão desconsiderados os expedientes que se encon-
trem em unidades administrativas de custódia, que deverão 
incluir aqueles cujo andamento se encontre sobrestado por ação 
de outro órgão ou do interessado.

Artigo 3º - O Atendimento Cadastral - ACAD será aferido 
com base na média dos percentuais mensais, no período 
avaliado, correspondentes à razão entre a quantidade de soli-
citações cadastrais (abertura, encerramento, alteração e demais 
situações) em processamento e processadas pela Secretaria da 
Fazenda e Planejamento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, e 
o total disponível de solicitações para análise durante cada mês.

§ 1º - A dimensão a que se refere este artigo será avaliada
de forma independente para cada Delegacia Regional 

Tributária, considerando as solicitações cadastrais processadas 
em suas unidades administrativas vinculadas.

§ 2º - Para a Unidade da CAT referida no item 2 do § 1º do 
artigo 1º desta resolução, a pontuação será calculada com base 
nos totais de solicitações processadas nas Delegacias Regionais 
Tributárias.

§ 3º - Para fins deste artigo, considera-se como total dispo-
nível de solicitações para análise durante o período a soma das 
solicitações existentes no início do período com aquelas geradas 
durante o período.

§ 4º - O prazo mencionado no caput deste artigo será 
contado a partir do recebimento da solicitação pela Secretaria 
da Fazenda e Planejamento, interrompendo-se quando houver 
comunicação para a entrega de documentos pelo interessado 
até o seu atendimento, encerrando-se com o deferimento ou 
indeferimento do pedido pela Sefaz, independentemente de 
outros órgãos participantes do processo cadastral.

Artigo 4º - A Produtividade da Fiscalização Direta de Tribu-
tos - PFDT será aferida com base na quantidade total de pontos 
de produtividade ajustada atribuídos no período aos Agentes 
Fiscais de Rendas (AFRs) alocados na Fiscalização Direta de 
Tributos (FDT), dividida pela quantidade de AFRs em exercício 
sem afastamento integral no período e pelo número de meses 
do período.

§ 1º - A dimensão a que se refere este artigo será avaliada
de forma independente para cada Delegacia Regional Tribu-

tária, considerando os Relatórios Mensais de Atividade (RMAs) 
aprovados apresentados pelos AFRs alocados na FDT em suas 
unidades administrativas vinculadas.
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